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ESTADO OO PARÁ
PREFEITURA T,IUNICIPAL OE CANAÂ DOS CARÀ'ÁS

CONTROLADORIA GERAL INTERNA MUNICIPAL

Processo no 17 O 12024-F MDS-CPL
tt-^-t^ Et-a-,a-i^^ -o 4 a^l,t^oar rligáu l-lÉrrvrrrr.1, tt r tvr.rr.r

Referôrcia: Contíetos

lnteressada: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico.

Assunto: Contratação de Empresa, especiãlizâda em píestâção de serviços de

organização de eventos, envolvendo as êtapas do planejamento, organizaÉo,

coordenação e acompanhamento e viabilização compreendendo a organização,

execução, acompanhamento, montagem, desmontagem e manutenção de toda a

infraêstrutura demandada, transportes, apoio logístico, ornamentação e staff

(profissionais) e serviço elétrico para a 80 FENECAN no municÍpio de Canaã dos Carajás-

PA.

RELÂTORA: Sr.'JOYCE S|LVEIRA DA S|LVA OLIVEIRA, Controiadora Gerai do

Município cie Canaã dos Carajás - PA, sendo responsável pelo Controle interno,

conforme a Portaria no 27212021, declara para os devidos fins, junto ao Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos termos do PaÉgrafo Único do artigo '10

da lnstrução Normativa no 22120211-|CMPA, de '10 de Dezembro de 2021 , que

analisou integralmente o Processo no 170120241F1üDS€PL com base nas regras

insculpidas pela Lei Federal no 14.13312021 e demais instrumentos legais correlatos,

declarando o que segue.

OA COMPETÊNCIA DO CONTROLE INTERNO

O controle interno é o fiscal das atividades exercidas por pessoas íísicas e juridicâs,

evitando que a entidade objetivada não se desvie das normas preestabelecidas ou das

boas práticas recomendadas-
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Segundo Maria Sylvia Zãnelle di Pietrol, 'O controle constitui poder-dever dos órgãos

a que a lei atribui essa função, precisamente pela sua finalidade corretiva; ele não

pode ser renunciado nem retardado, sob pena de responsabilidade de qu€m se

A Constituição Federal de 1988 estabelece êm seus artigos 31, 70,74 e 75 as

atribuiçÕes e Íinalidades do sistema de controle interno cumulativamente com artigo 59

da Lei Complementar no'|.0112000. A regulamentação dos referidos artigos encontram-

se esposadas na Lei Municipal n'71/2005, deÍinindo suas competências, atribuiçôes e

jurisdição dentro do Município de Canaá dos Carajás.

Ad. 5 o Fica criada a UNIDADE CENTRAL DE
CONIROTE I^/-rER^rO do Município -UC!.
integrado a Unidade Oryamentaia do Gabinete do
Prefeito Municipal, em nível de assessoraínerÍo,
com objetivo de executar as atividades de controle
municipal, aliceryado na realização de auditoias,
com a tinalidade de:

I - Veificar a regulaidade da programação
oryamentáia e financeira, avaliando o cumprimento
das metas prêvistas no plano pluianual, a
execuçâo dos programas de govemo e do
o,çamento do município, no mínimo uma vez por
ano;

ll - Comprovar a legalidade e avaliar os resultados,
quanto à eficácia, eficiência, economicidade e
efetividade da gestão otçamentáia, financein e
patimoníal nos órgãos e entidades da
admtnistração clueta e ndreta municipal, bem como
rla< anlirarãac da ra,'rtr('ac ntihlim!.o nar anrirla'ío
de direito pivado;

(...)

lV - Examinar as fases de execução da despesa,
inclusive verificando a regubrtdade das
licitações e contratos, sob aspecÍos da legalidade,

' Dl PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 1Oâ ed. São Paulo: Atlas, 1998.
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legitimidade, economicidade e razoabilidade. (gifo
nossor.

Além do mais, a Lei no '14.133/202í, artigo í69, inciso lll, estabelece que as

contÍataçõês públicas deverão submeter-se a práticas contínuas ê permanêntes

de gêsüio de controle prcventivo, sujeitando a têrceira linha de defesa integrada

pelo órgão central de controle interno da administração.

Diante ciisso. é evidente a competé ncia cio Controie anterno na verificaçao oa

requlandade do procedlmento lrcrtatório e de contrataÇão. Assrm , a fim de cumpnr as

atribuiçóes legais desta Controladoria, expedimos o parecer a seguir.

PRELIMINAR

Ab initio, antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é ser verificada e

registrada a cronoiogia cios tãtos. Vejamos:

O Pregão eletrônico ocorreu no dia 17 de outubro de 2024 e o Contrato fora

assinado em 25 de outubro de 2021. O despacho do Agente de Contrata@o à CGIM

para análise e parecer final acerca do contrato Íoi datado em 30 de outubro de 2024.

Cabe ressâltar que o prazo de análise deste Setor é, em média, de 03 a 05 dias,

restando, portanto, tempo hábil de análise por este Órgão de Controle.

REL,ATÓRIO

TÍata-se de processo licitatório no 17012O24-F MDS-CPL, modalidade Pregão

EletÍônico. do tipo maior desconto. deflagrado para Contratação de Emoresa,

especializada em prestação de serviços dê organizâçáo de eventos. envolvendo as

etapas do planejamento, organizaçáo, coordenação e acompanhamento e viabilização

compreendendo a organização, execução, acompanhamento, montagem,

desmontagem e manutenção de toda a infaestrutura demandada, transportes, apoio

itJ(I
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logístico, ornamentaÉo e staff (profissioneis) e sêrviço elétrico pare e 80 FENECAN

no município de Canaã dos Carajás-PA, conformê iustiÍicativa ê espêcificaçôes

constantês do Termo de Referência e seus enoxoa (fls. 432-.490).

A convocâção dos interessados ocorreu por meio da publicação do Edital, tendo estê

cumprido seus requisitos, com prutzo não inferior a 08 (oito) dias úteis para prepaÍaçáo

e apresentaçáo das propostas das licitantes, de acordo com Arl. 55, inciso l, alínea "a"

daLei 14.13312021.

Houve impugnaçâo e ou pedidos de esclarecimento ao Editai, o qual fora

INDEFERIDO.

* - --t-L!:-L \,, I çr<rtur r(r. v lrldl r ru§ á dt tdll§li ui, llultatlaru.

ANÁLEE DA LICITAçÂO

O processo êncontra-se instruído com o seguinte: Documento de Formalizaçáo de

Demanda (fls. 02-61); Pesquisa de Preços (fls. 62-382); Estudos Técnicos

Preliminares (fls. 383-430); Solicitação de licitação (fls. 431); Termo de Referência (fls.

432490); Projetos Croqui (fls. 491-526); Memorial Descritivo (Íls. 527-535); PÍojetos

(fls. 536-554); Portaria de Designação de Fiscal de Contrato (fls. 555-556); Solicitação

de Despesa (fls. 557-599); Despacho para providência de recurso orçamentário (ffs.

600); Nota de Pré-Empenhos (fls. 601); Declaração de Adequação Orçamentária (fls.

602); Termo de AutorizâÉo da Chefe do Poder Executivo Municipal (fls. 603);

Autuaçáo (fls. 604); Decreto n" 135812023 (fls. 605$4'l/verso); Minuta de Edital (fls.

642-7O6); Publicaçáo da Designação de Agente de Contratação (fls. 707); Despacho

da CPL à PGM (fls. 708); Parecer Jurídico (Í1s.709-721): Despacho do Agente de

Contratação à CGIM (Íls. 722); Pârecer Prévio CGIM (fls. 723-731); Edital e seus

anexos (fls. 732-794lveÊo); Publicação de Aviso de Edital no Diário Oficial dos

Municípios e da União (fls. 795-796); Publicaçáo de Edital no PNCP (fls. 798); Resumo

de licitações TCM-PA (fls. 79$819); lmpugnação ao Edital (fls. 821-827/verso);

\
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Análise de lmpugnação ao Edital (fls. 825-830); Pedidos de Esclerecimento (fls- 831);

Ata de Propostas (fls. 832-850); Atas de Propostas Readequadas (fls. 851-855/vêrso);

Vencedores do Processo (fls. 856-858); Ata Parcial (fls. 859-891/verso); Certidões de

r\ç9urarrvauE l r§uar \ll§. vra- twav)t IJE§Pél,r r\r a v\rrrvr Pcrla drlalr§ç Pllivlá \ll§, r vz.z.,r,

Dêspacho CGiivi (fls. i92'i3-i424): Despacho do Agente de ContÍataÉo A Secretaria

de Desenvolvimento Econômico (fls- 1025-í 026); Termo de Homologação e

Adjudicação (fls. 1027-1028); Publicâçõês (fls. í029-1030); Portaria de Designâçáo de

Fiscal de Contrato (fls. 1031-1032); Convocação para Assinatura dos Contratos e

Contratos (fls. 1033-1't í 1/verso); e Despacho do Agente de Contratação à CGIM (fls.

1112).

Vejamos a análise do nrériio.

MERITO

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXl, determina que as contratações

Itsdllzduds í,rEtd ttu[llt 5Ud\,au ruullrd utsvarl §ct IciáIzauir§ aUdv€§ uc lluttdçd(J quE

asscgure iguaidarle de eondições aos eoReorrcRtes, sendo esta a rcgra para obras,

serviços, compras e alienações junto ao Poder Público.

.A regulamentação do referido artigo enccntra-se exposada na Lei Federal no

1, 11al1ílt)a lai zla I i^i+â^Ââê À /\^â+râ+^ê Â/hi^;ê+râl:r,^ê .la.,an,{a +aáaLer ue L,vrruYv

procedimento licitatório se basear em suas normas, sob pena de apresentar vícios de

ilegalidade passíveis de anulação e demais cominações:

Art. 7 Esta Lei aplica-se a:

I - alienaçáo e cÚncessão de direito real de uso de bens;

ll - compra, inclusivê por encomenda;

lll - locação;

iV - concessào e pemissão cie uso cie bens púbiicos:

@
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V - prestaçáo de se/v,?os. inclusive os técnicú-pÍo,tssionais
especializados;

y/ - obras € sêrviços de arquitetura e engenhaia;

V!! contretações de tecnologie da lntcnnação e de
comunicação.

O procedimento licitatório tem como Íinalidade garantir a seleção da melhor proposta

para a Administração, bem como permitir a participação isonômica dos interessados e

deve fundamentar-se nos princípios gue regem o Direito Administrativo, além daqueles

específicos das Licitações e Contratos, conforme o artigo 11 da Lei 14.13312021, in

vetbis:

Att. 1 1. O processa licitatoio tem por objetivas:

I - assegurar a seleção da prcposta apta a gerar o resultado de
vv,Ltdto9dv tu.,ô tdtttalv§w Pctd c ,1!Jt,lt úõtt.r9.1v t uu tot
inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto;

ll - asryurar tratamento isonômim antrc os licitantes, bem
c:omo a justa comwüção;

lll - antirar Ânrêlâ.áêc 
^^ã 

ê^hE^ffi

manitestamente inexequiveis e supertafuramento na execução
dos cgntratos:

lV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional
sustentável .

Parágrafo único. A alta administraçâo do orgão ou entidade é
responsável pela govemança das contntaçôes e deve
implementar pÍocessos e estruturas, inclusive de gestão de
nscos e conÍroles intemos, para avaliar, direcionar e monitorar

li^irarA;^õ ^ ^- ô-^ô^li,^- ^^nlhl^. ^^À ^
intuito de alcançar os ob.leÍ,Vos estabelecidos no caput deste
aft,go, promover um ambiente integro e confiávei, assegurar o
alinhamento das conüatações ao planejamento estratégico e
às leis otçamentáias e promover eficiência, efetividade e
elícácia em suas cantratações

Ademais, o aÍL. 12 da Lei de Licitaçôes e Contratos estabelece exigências formais a

serem cumpridas no processo de licitaçao, devendo ser observado por todos os

agentes envolvidos na realizaçáo do procedimento licitatório.
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O art. 60 de Lei 14.13312021. inciso XLl, definê a modalidade de Licitação denominada

Pregão para a aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento

poderá ser o dê menoÍ prêço ou o menor desconto. Além disso, o art. 29 da citada Lei

assevera que o pregão será adotado sempre que o objeto possuir padrões de

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por

meios de especificações usuais de mercado.

Já o artigo 17o da referida lei discorÍe sobre as fases a serem seguidas no

procedimento de Pregão, bem como as particularidadês a serem observadas. No que

se refere à fase preparatória é importante indacâr os elementos que devem conter na

instrução do Processo Licitatório de acoÍdo com o exposto no aÍt. 18, da Lei de

LicitaçÕes e Contratos:

tatL, It). , létll!. Ptépêuétvttat u(, l,/, uLrrJ§L, ,ltrrtalt/. c
caracteizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com
! pt.tt tv t)ç çvttttdrdwcn çfituot t).j qu., uato v |JJ9Jz9___!JJ

do caput do ad 12 desta Leí, semprc que elaborado, e cgm as
latn vtçot tt.it itcn tcrnt uçrrt wú,! o§ r/urr§^rç, ovurr!)
tecnicás, mercadológicas e de gestão que podem inteieir na

^^õ^^^6.1i)^õ'çvrt0atavovt wtttPt ççt tvtuv..

I ^ A^-^à^a^ A6 ^Mõ--i4-rlõ,1- ^^^lâr-^4^ h,^A-Â^^,-.l-, u vvvv,,Ygv
em estudo técnico prcliminar que caracteize o ,nÍelesse
público envolvido;

ll - a definição do objeto para o atendimento da necessidade,
por me,o de termo de reterenc@. anteprcleto. proleto bàsico ou
projeto executivo, conforme o caso:

lll - a definição das condições de execução e pagamento, das
garantias exigidas e ofeúadas e das condiçÃes de recebimento;

lV - o orçamento estimado, com as composiçÕes dos p/egos
ttrili,-A^. ^-r- .tà ç^ú^^â^'

v - a elaboraçao do edital de lrcitaçao;

Vl - a elaboraçáo de minuta de contrato, quando necessáia,
que constara obrigatoiamente coma anexa do edital de
licitação:

..1^ ,^^^^:-^^t^ .t^ k^-^ .J^ ^^^t^^ã^ .t^Y" - v tcgttta wç ytç.to9ov wç
serviços ou de execução de obras e seÍvrbos de engenhaia,
observados os potenciais de economia de escala;

ff
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tX - a mottvaçào circunstanciacta das condrçÕes do ectital, taÉ
como justificativa de exigências de qualifrcação técnica,
mediante indicação das parcelas de maior relevància técnica
ou valor signiftcaüvo do objeto, e de qualilicação econômico-
financeira. justificativa dos citéios de Dontuação e julgamento
das proposÍas técnicas, nas licitações com julgamento por
lnéluul tcÇt lL;at ut, ttiçt fiÇct c lJtéçt). c lu§tntçauvc, udü ,Égrd§
peftinentes à pafticipação de empresas em consórcio:

X - a análise dos nbcos que posaam comprometer o sucesso
da licitação e a boa execução contratual;

Xl - a motivação sobre o momento da divulgação do otçamento
da licüação, observado o aft 24 desta Lei

(.)

Ao analisar a presenle instruÇão pÍocessuai, vês;e que estáo prêsêntes os elementos

exioidos oelo artioo suora. em destaque: a ciescricão cia necessidade cia contratacão

fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público

envolvido.

E importante destacar quc os procedimentos licitatórios Íoram regulamentados neste

Município pelo Decreto n" '135812023. A reÍerida norma aduz que os procedimentos

serão realizados preferencialmente de forma elárônica, bem como delimita os

cabimentos da realizaço oo pregao.

O caso em tela se subsumiu ao previsto no referido no Decreto Municipal no

135812023, uma vez que justiÍicada a realização do Pregáo Eletrônico, dado a

economicidade do pÍocedimento, tornando-se plenamente possível sua aplicação para

a contrataçáo em comento.

O procedimento fora iniciado com a abertura de processo administratúo, devidamente

autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação

sucinta de seu objeto.

W
W

Vlll - a modalidade de licitação. o citéio de julgamento. o
modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de
combinação desses patâmetros, palz, os fins de seleção da
prcposta apta a gerar o resuftado de contrataçáo mais
vantajoso para a Administração Pítblica, considerado todo o
^i^t^ ..1^ t,iA4 à^ ^t\;õr^.vv vvrerwr
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No quê tenge a minuta do Edital. contrâlo ê anexos. a Procuradoria Municipal opinou

favoravelmente ao prosseguimento do procedimento licitatório, estando em

consonância com e lêgislação disciplinadora da matéria, cumprindo o requisito do Art,

EO Á^ I ^, J^ I i^ia^^Ã^^ ^ ^^^a-^a^- ^,,1-i^i^+.^an,^^ijJ úa Lci uÉ Liultarv9li§ ç \,r,rruaru§ r'lt rrrrrrrDtraLlYrJü.

Verifica-se nos autos clmprovante de publicação do edital e seus anexos no PNCP,

bem como no Diário Oficial dos Municípios ê da União e Jornal de Grande Circulação

(fls. 795-796), cumprindo o requisito previsto no Art. 54 da Lei 14.13312021. Ademais,

foi respeitado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis entre a publicação do edital (em

02 de outubro de 2024\ e a realização do pregão (realizado em 17 de outubro de

2024), conforme o aíigo Art. 55, inciso l, alínea "4" dâ Lei de LicitaçÕes e Contratos.

Outrossim, observou-se que o procedimento transcorreu normaimente com a

participaçâo das seguintes fornecedores: MAGOA FERNANDA ALVES, BRASITUR

EVENTOS E TURISMO LTDA, C, A. KAWASHIMA DE OLIVEIRA, C. E E BUFFET

LTDA, CLAREAR SERVIÇOS E COMÉRCIO EíRELI, CONSTRU.SUL MÁUINAS E

LOCAÇÕES LTDA, CTX SERVIÇOS E PAISAGISMO EIRELI, DPF COMERCIAL

ETRELTE, E R R|BE|RO D|STRTBUTçÁO ElRELl, ECOGREEN COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA, ELSIO MARTINS DOS SANTOS SERVIÇOS EIRELI, EVENTUAL

LIVE MARKETING DIRETO EIRELI, F MACHADO DE SOUZA CORREA-FABY

FLORES EIRELI, FAZ EVENTOS, LOCAÇÔES E TURISMO EIRELI, FLOR DE

CARAJÁS EVENTOS E PUBLICIDADE LTDA, FORTE SOLUÇÔES LTDA. J S DA

SILVA COMÉRCIO DE FOGOS DE ARTIFICIO LTDA, META COMERCIO DE

FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI, MOREIRA GODOY COMERCIO E

SERVIÇOS EIRELI -EPP R2R CONSTRUÇÓES E SERVIÇOS LTDA, S P

SOLUÇ-IES E SERVIÇOS EIRELI, SGA TUDO PARA SEU EVENTO LTDA, TIDINAN

COMÉRCIO & SERIÇOS LTDA, V. L. DA SILVA PUBLICIDADÉ, VR3 LTDA, TOdOS

declararam que tiveram acesso ao instrumento convocatório por meio do sítio da

Preíeitura Iúunicipal <le Canaã cios Carajás https://editais.transDarenciacanaa.com. br/,

do PoÉai de Compras Púbiicas htto://www.portaldecompraspublicas.com.br e através

do PNCP https://www.qqv. bdpDÇplpJ-br.
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Destaca-se que os licitantes enviarem sues propostâs dentro do prazo legal por meio

do Portal de Compras Públicas http://www.portaldecomprasDublicas.com.br.

lniciados os trabalhos, o Agente de Contrataçâo abriu a sessão pública em

atenciimento às ciisposiçôes contidas no eclital, sendo as píopostas analisadas e, em

seguida, abrincio a Íase cie iances.

Na sequência, encerrada a etapa de envio de lances da sessáo pública, fora aberto

prazo para negociaÉo de preços e apresentaÉo da prcposta readequaCa. Ofe/.cu cs

menoÍes preços e sagi'aram-se vencedoras as seguintes licitantes: C. E BUFFET

LTDA, CTX SERVIÇOS E PAISAGISMO, E. R. RIBEIRO DISTRIBUIÇÃO EIRELI,

ECOGREEN COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, ESIO MARTINS DOS SANTOS

EIRELI, FLOR DE CARAJAS EVENTOS E PUBLICIDADE LTDA, FAZ EVENTOS,

LOCAÇOES E TUR|SMO LTDA, A, KAWASHI DE OLIVEIRA LTDA, S P SOLUÇÔES

E SERV|ÇOS ErRELr, J S DA S|LVA COMÉRCIO DE FOGOS DE ARTIFICTO LTDA.

Dado o resuitado, o Agênte de ContrataÉo convocou as licitantes vencedoras para

enviaier-i, via sistema, as propostas atualizadas enr confoÍnlidade conr os últimos

lances ofertados no prazo de duas horas, conforme determinaçáo da cláusula í 1 do

edital.

ÀnÁc íni rlafinir{a naln Â^Ãhtê .lê ?^ rr^tâ.â^ a rlala limi}a 
^ârâ 

i^ta^^ã^ r{a ranrrcac. !Yv!,rv YY

para o dia 22 de outubro de 2024 às 23h59min.

Na sequência. os autos foram encaminhados à CGIM para pré-análise dos autos. a fim

de garantir a lisura formal do procêdimênto.

Publicado o resultado de julgamento, o procedimento fora adjudicado, homologado e

devidamente publicado, procedendo-se a confecção dos Contratos no 202413y'7, n"

2O241U8, no 202413/9, no 20241350, no 20241351, no 20241352, no 20241353, no

20241359, no 20241356, no 20241355, no 20241354, com prazo de 12 meses a partir

da assinatura, emitida em 25 de outubro de 2024, nos termos dos artigos Art. 105 da

Lei 14.13312O21.
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ESTADO OO PARÂ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANÀÃ OOS CARÀ'ÁS

CONTROLAOORIA GERÂL INTERNA MUNICIPAL

Quanto à fase dê contratâção. é impoÍtânte destacar que o artigo 92 da Lei

14.13312021 estabelece as cláusulas necessárias para todos os contratos, quais

s.iam:

^,1 
0) çâ^ ^ô^ô--á,iôô an taAa ^^^rêa^ ^tAt6t,l-- ãt,^

estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos cancteristicos;
ll - a vinculaçâo ao edital de licitação e à prcposta do licitante
vencedor ou ao ato que tiver autoizado a contmtação direla e
à rêspediva prcW§a;
lll - a legislacão aplicável à execução do.rtntrato inclusive
quariÍo aos casos ornissos;
iV - o teç1ítte <le etecução ou a íomta de fornecitnento;
V - o preço e as cond,'ç6es de pagamento, os citéios, a data-
base e a peiodicidade do rcajustamento de p@ços e os
citérios de atualização monetáia entrc a data do
adimplemento das obigaç&s e a do efetivo pagamento;
Vl - os citéios e a peiodicidade da medição, quando for o

^^b li^,ti.là^ã^ à ^^ê ^àã.Â^Ãr^.
Vll - os prazos de início das êÍapas do execução, conclusão,
entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o
caso;
Vlll - o credito pelo qual conerá a despesa, com a indicação da
ciassificaçao funcionai programática e cia categoia e@nomica;
lX - a matiz de isco. quando for o caso:
X - o prazo pa@esposta ao pedido de repactuaçâo de preços,
quando Íor o caso;
Xl - o prazo para resposta ao pedido de @stabelecimento do
equilibrio econômico-íinaneiro, quando for o caso;
Ytt - àó ã^àdt;à. 

^ÍõÀ^;.1.. 
oto alana

execução, quando exigidas, inclusive as que forcm oferecidas
pelo contrataclo no caso de antecipação de valores a titulo cle
pagamento;
Xlll - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os
prazos mlnimos esÍábeêcidos 

',esÍa 
Lei e nas nomas técnicas

aplicáveis. e as condições de manutenção e âss,sÍénciâ
técnica, quando for o caso;
/\ry - uü utléraut c 6t§ ,csrJ9rr§duríruducü ucr§ pdíl(i§, d§

Wnalidades cabíveis e os valores das multas e suas óases de
cálculo;
W - as cond§ões de impodação e a data e a taxa de câmbio
para conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a
êyêõttõã^ rl^ õ^^têt^ àn 

^^m^àtíhili.l..lê 
.^n .c 

^hàd,.ãac
por ele assumidas, Íodas as cond,bóes exigidas para a
habilitação na licitaçáo, ou para a qualificação, na contratação
direta:
XVll - a obdgação de o contratado cumpir as exigências de
reseva cie catgos prevista em iei, bem como em outras notmas

.2.
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específicas, para pessoa com deficiência. Dara reabilitado da
Previdência Social e pan aprcndiz;
Xvlll - o modelo de gestão do contrato, obseNados os
requisítos deÍinidos em regulamento;
X/X - os casos de extinção.

(...)

Ao analisar o contrato do presente processo, vê que esüio presentes as cláusulas

obrigatórias necessárias. Dessa forma, a contrataçáo foi formalizada conforme os

20241348, no 202413l9, no 20241350, no 24241351, no 2424i352, na 20241353, no

202413fi, no 2O241355, n" 2O241354, especialmente, a divulgação no PNCP para ter

eficácia, de acordo com o art. 94 da nova Lei de Licitações e Contralações Públicas,

senão vejamos:

Ad.94. A divulgaçáo no Poftal Nacional de Conlratações
Públicas (PNCP) á condição indispensável para a eÍicácia
do contrato ê de seus aditamentos e deverá ocofier nos
sêguintes prazos, cortados da daÍa de sua assinatura:

I - 20 dias útêis, no caso de licitaçâo;

- 10 dias úteis, no caso de contÍatação direta,

No tocante aos documentos apresentados pela contratada, certifica-se a compÍovação

de regular habilitação jurídica. qualificaçáo técnica. qualificação econômico-financeira.

regularidade fiscal, social e trabalhista, nos termos do aÍtigo Art 62 da tei de

Licitaçóes e Contratos.

No mais, o procedimento obedeceu aos termos da Lei 14-13312021 e do Decreto

Municipal no 153812023 êm todas as suas fases.

CONCLUSÃO

FRENTE O EXPOSÍO, esta Controladoria conclui que o referido processo encontra

revestido de todas as formalidades legais, nas fases de habilitação, julgamento,

publicidade e contratação, estando apto para gerar despesas para a municipalidade.
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14J3312021 ê no Decreto Municipal no 153812023. se-ouindo a regular divulgação

oÍicial dos termos e atos a serem realizados.

Declara, por Íim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão sujeitas à

comprovação por todos os meios legais admitidos.

Canaã dos Carajás, 3í de outubro de 2024.

JOYCE S!LV
Controladora
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